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TERMO DE CONTRATO Nº121/2024  
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DO OUTRO A EMPRESA JBM 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E LOGISTICA 
LTDA, NOS TERMOS DA DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 002/2024, COMO 
MELHOR ABAIXO SE DECLARAM: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Joaquim 

Távora s/n, Heliópolis, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.342.856/0001-10, 

representado neste ato pela Secretária de Saúde, a Srª. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, 

divorciada, advogada, residente e domiciliada à Rua Buenos Aires, 456, Heliópolis, Garanhuns - 

PE – CEP: 55.296-260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de 

suas atribuições, neste ato, denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JBM 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

50.044.781/0001-94, com sede na com sede Avenida Projetada, S/N, LOT Parque Alvorada, 

Ampliação II, Quadra 2C-E, Boa Vista, Garanhuns - PE, CEP 55.292-272, neste ato representado 

pelo Senhor(a) RAONI REGO SOARES, Empresário, CPF nº 014.176.474-00, Carteira Nacional 

de Habilitação nº 03718611494, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado na Rua 

Leonardo Bezerra Cavalcanti, 300, Aptº 702, Parnamirim, Recife - PE, CEP 52.060-035, daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm por si justo e acordado, celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento, tendo em vista o Processo Administrativo nº 007/2024, 

Dispensa Eletrônica nº 002/2024, que se regerá pelos seguintes fundamentos legais: Art. 75. III, 

“a” da Lei Federal n° 14.133/2021, e alterações posteriores e demais legislação pertinente, 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de material médico hospitalar, 
referente aos Itens Desertos e Fracassados no Pregão de material médico hospitalar nº 039/2023 
- FMS, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de 
Garanhuns-PE, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos nesta Dispensa 
Eletrônica. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa Eletrônica, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA/ 
MODELO 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 BR 0364581 - lodo, 
concentração:2%, forma 

RIOQUIMICA 40 
R$ 78,37 R$ 3.134,70 
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farmacéutica: em solução de 
álcooletilico a 70% RDC 

02 BR 0369794 - Relógio termo- 
higrômetro, tipo:digital com 
termopar, tipo display:lcd, fonte 
alimentação:bateria, altura:108 
mm, comprimento:58 mm, 
espessura:15 mm, peso:100 g, 
faixa temperatura interna:0 a + 50 
6c, faixa temperatura externa:-50 a 
+70 e:,c, faixa medi RDC AKSO 

RDC AKSO 25 

R$ 78,32 R$ 1.957,92 

05 BR 279760 Sonda para aspiração 
traqueal n° 06 em pvc siliconizado 
cristal, flexível. Ponta atraumatica, 
orifícios distais lateralizados. 
Atóxico, apirogênico, estéril e uso 
único. Embalagem individual com 
abertura asséptica, contendo 
identificação do produto, lote e 
validade de fácil visualização. 
RA80163570005 

MEDSONDA 600 

R$ 0,92 R$ 552,00 

VALOR TOTAL R$ 5.644,62 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, prorrogável na 
forma da Lei 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.644,62 (Cinco mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Garanhuns, para o Exercício de 2024, na classificação a ser indicada. 

 
Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS 

Órgão Orçamentário: 4000 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 4003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 301–Atenção Básica 

Programa: 1002 – ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Ação: 2.2280 – Manutenção das ações e serviços públicos em saúde – 
Atenção Primária   

Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

Recurso: 1.500.1002 - 15% de impostos e transferência para saúde (LC nº 
141/2012) 
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1.600.0000 - Recurso do SUS – Bloco de manutenção das ações e 
serviços Públicos 
1.621.00000 - Recurso do SUS Governo Estadual 

 

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS 

Órgão Orçamentário: 4000 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 4003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 302–Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa: 1003 – Assistência especializada a saúde da população  

Ação: 2.2290 – Manutenção das Atividades do SAMU 

Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

Recurso: 1.500.1002 - 15% de impostos e transferência para saúde (LC nº 
141/2012) 
1.600.0000 - Recurso do SUS – Bloco de manutenção das ações e 
serviços Públicos 
1.621.00000 - Recurso do SUS Governo Estadual 

 

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS 

Órgão Orçamentário: 4000 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 4003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 302–Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa: 1003 – Assistência especializada a saúde da população  

Ação: 2.2430 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos em Saúde – 
Atenção Especializada 

Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

Recurso: 1.500.1002 - 15% de impostos e transferência para saúde (LC nº 
141/2012) 
1.600.0000 - Recurso do SUS – Bloco de manutenção das ações e 
serviços Públicos 
1621.00000 - Recurso do SUS Governo Estadual - 1.621.1002 

 

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS 

Órgão Orçamentário: 4000 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 4003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa: 1004 –Assistência Farmacêutica 

Ação: 2.2293 – Manutenção do Complexo Farmacêutico Municipal  

Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

Recurso: 1.500.1002 - 15% de impostos e transferência para saúde (LC nº 
141/2012) 
1.600.0000 - Recurso do SUS – Bloco de manutenção das ações e 
serviços Públicos 

 

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS 

Órgão Orçamentário: 4000 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 4003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa: 1004 –Assistência Farmacêutica 

Ação: 2.2297–Manutenção da oferta de medicamentos do componente 
especializado 

Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

Recurso: 1.500.1002 - 15% de impostos e transferência para saúde (LC nº 
141/2012) 
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1.600.0000 - Recurso do SUS – Bloco de manutenção das ações e 
serviços Públicos 

 

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS 

Órgão Orçamentário: 4000 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 4003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa: 1004 – Assistência Farmacêutica 

Ação: 2.2298–Manutenção da oferta de medicamentos do componente 
estratégico 

Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 

Recurso: 1.500.1002 - 15% de impostos e transferência para saúde (LC nº 
141/2012) 
1.600.0000 - Recurso do SUS – Bloco de manutenção das ações e 
serviços Públicos 

 
 

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 

Órgão Orçamentário: 4000 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 4003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa: 1004 –Assistência Farmacêutica 

Ação: 2.2432–Manutenção da oferta de medicamentos do componente básico 

Elemento: 3.3.90.30.00 – Aplicações Diretas 

Recurso:  1.500.1002 - 15% de impostos e transferência para saúde (LC nº 
141/2012) 
1.600.0000 - Recurso do SUS – Bloco de manutenção das ações e 
serviços Públicos 
1.621.00000 - Recurso do SUS Governo Estadual 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Dispensa Eletrônica. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Termo de Dispensa Eletrônica. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital da 
Dispensa Eletrônica. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei 
14.133/2021, e com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Edital da Dispensa Eletrônica. 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei 14.133/2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme ocaso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos fornecimentos/ 
serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da AMUPE, no prazo previsto na Lei 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de GARANHUNS-PE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme condições da Lei14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Garanhuns/PE, 11 de outubro de 2024. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ/MF sob o n° 09.342.856/0001-10 

Catarina Fabia Tenório Ferro 

CPF nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Contratante 

 

 

 

JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 

CNPJ nº 50.044.781/0001-94 

RAONI REGO SOARES 

CPF nº 014.176.474-00 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ____________________________ 

                             RG/CPF  

                              ____________________________ 

                              RG/CPF 
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